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PRESIDENTE PRUDENTE 

-LEI NQ 533 - 
DISPONDO ShRE: Autorização pa- 

ra celgbrar con 
trato d9 locação do prOlo en - 
que esta instalada a Camara,por 
mais 2 anos. 

DRoLUIZ FE RRAZ DE SAMPLO, Prefeito Municipal de Presi 

dente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei: 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Pruden 

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Figa o Prefeito Municipal autorizado a celebrar com os 

Senhores Antonio Funari e Serafim Fánari, um contrato 

de locação do predio situado ; Rua Tte.Nicolau Maffei, 

118 (altos), onde está isntalada a Câmara Municipal,pe. 

lo prazo de 2 (dois) anos a partir da assinatura do - 

contrato, mediante aluguel de Cr.$ 12.000,00 - (doze m 

cruzeiros) mensais e conforme minuta anexa° 

ARTIGO 22 - As despezas decorrentes dãsta lei, serão cobertas por - 

verbas prOprias consignadas no orçamento, suplementadas 

se necessario fr. 

ARTIGO 32 - Ésta lei entrara em vigOr na data de sua ptiblicação,re-

vogadas ãs disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, aos 14 (qu 

E,....2  
torze) dias do mes de  

DR.LU Z FERRAZ DE SAMPAIO, 
Prefeito Municipal. 

Registrada e Páblicad na ecretaria da Prefeitura Mun 

cipal, aos 14 (quatorze) dias 	 6o. 


